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O crime de violência doméstica continua a registar nú-
meros muito elevados, pois foi assinalada, em comparação 
com o ano de 2013, uma mera redução de 0,004 %, o que 
corresponde a menos um caso. As ocorrências em 2014 
cifraram -se, deste modo, em 27.317.

Importa ainda referir que no âmbito do Programa 
«A solidariedade não tem idade», dentro do Modelo In-
tegrado de Policiamento de Proximidade, a Polícia de 
Segurança Pública identificou 3 620 idosos, dos quais 
30 % em situação de risco.

Encontra, pois, plena justificação o enfoque prioritário, 
tanto no plano da prevenção, como no plano da investiga-
ção, quer quanto aos crimes de violência doméstica, tráfico 
de pessoas e crimes contra a liberdade e autodeterminação 
sexual praticados contra menores, quer quanto aos crimes 
praticados contra pessoas especialmente vulneráveis.

Assinale -se ainda que o crime de falsificação de docu-
mentos constitui amiúde um instrumento para a prática de 
crimes de tráfico de pessoas e de auxílio à imigração ilegal, 
sendo por isso essencial elegê -lo como uma prioridade ao 
nível da prevenção criminal.

No plano dos crimes contra o Estado, registou -se um 
aumento muito acentuado em sede de crime de corrupção 
(+58,1 %).

A defesa do Estado de direito democrático continua, 
pois, a requerer a atribuição de prioridade na prevenção e 
na investigação de fenómenos como a corrupção e o tráfico 
de influência e o branqueamento, crimes suscetíveis de 
ter um forte impacto negativo na economia e nas finanças 
públicas, diminuindo a necessária relação de confiança 
entre os cidadãos e o Estado.

O mesmo grau de impacto têm os crimes fiscais e contra 
a segurança social, os crimes contra o sistema de saúde e 
a criminalidade económico -financeira, impondo a mesma 
prioridade.

Em sede de crimes previstos em legislação avulsa, o 
destaque vai para os crimes de «acesso indevido ou ile-
gítimo, interceção ilegítima» (+17,8 %), «outros crimes 
informáticos» (+146,2 %), «reprodução ilegítima de pro-
grama protegido» (+105,9 %), «sabotagem informática» 
(+76,2 %) e «falsidade informática» (+36,1 %).

O aumento do número de crimes informáticos e de cri-
mes cometidos com recurso a meios informáticos, ocorrido 
na última década, que acompanhou a crescente utilização 
da informática no estabelecer de relações profissionais, 
pessoais e comerciais, justifica que a sua prevenção e inves-
tigação sejam prioritárias, em consonância com a criação, 
no seio da Polícia Judiciária, de uma unidade nacional de 
investigação do crime informático. É importante sublinhar 
que muitos dos casos de abuso sexual de menores ocorrem 
com recurso à Internet.

Pese embora a descida substancial verificada quanto aos 
crimes de incêndio ( -47,9 %), a sua repercussão ao nível de 
múltiplos bens jurídicos, tanto de natureza pessoal como 
patrimonial, assumindo ainda relevância a perturbação do 
equilíbrio dos ecossistemas, constitui razão suficiente para 
que continue a prevenção deste e dos demais crimes contra 
a o ambiente a constituir uma prioridade.

Já os crimes de tráfico de estupefacientes mantêm uma 
elevada percentagem de incidência de 18,62 %, um nú-
mero preocupante pelos graves danos para a saúde dos 
dependentes das substâncias psicotrópicas, a destruição 
da estabilidade dos lares familiares e a perturbação da 
segurança, tranquilidade e ordem pública decorrentes desta 
atividade criminosa.

Por outro lado, a dimensão temporal, humana e geográ-
fica do fenómeno terrorista de inspiração fundamentalista 
reforçam a necessidade de cooperação internacional, bem 
como a imprescindibilidade da sua prevenção e investi-
gação prioritárias.

Finalmente, os instrumentos penais tradicionais têm-
-se revelado insuficientes para prevenir e combater efi-
cazmente a proliferação de atividades criminosas, desig-
nadamente as de cariz internacional e organizado, que 
são suscetíveis de facultarem aos seus agentes elevados 
proventos ilícitos. Assim, torna -se imperioso privar esses 
agentes criminosos dos bens e valores assim obtidos, para 
o que o Gabinete de Recuperação de Ativos deve ser ins-
trumento privilegiado. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 94/2015

Recomenda ao Governo a implementação de medidas
pelo reconhecimento e proteção das pessoas com fibromialgia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Promova a divulgação de informação sobre fi-
bromialgia nas unidades do Serviço Nacional de Saúde, 
designadamente nos cuidados de saúde primários.

2 — Assegure o acesso dos doentes com fibromialgia 
aos cuidados de saúde de que necessitam, no âmbito dos 
cuidados de saúde primários, bem como no acesso a cui-
dados de especialidade.

3 — Crie condições para que as despesas efetuadas 
com atividades físicas prescritas no âmbito do tratamento 
da fibromialgia possam ser consideradas para deduções 
fiscais.

4 — Promova a divulgação de informação sobre fibro-
mialgia junto da Autoridade para as Condições do Trabalho, 
dos serviços da Segurança Social e dos profissionais que 
exercem funções no âmbito da medicina do trabalho.

Aprovada em 26 de junho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 95/2015

Reconhecimento dos doentes portadores de fibromialgia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo:

1 — A melhoria do acesso dos doentes afetados por 
fibromialgia aos cuidados de saúde do Serviço Nacional 
de Saúde, em especial nas especialidades de reumatologia, 
psicologia e fisiatria, facultando também a esses doentes o 
acesso a exercício físico adaptado à sua condição.

2 — A divulgação, nos serviços de saúde do Serviço 
Nacional de Saúde, em especial na rede de cuidados de 
saúde primários, de informação científica sobre a fibro-
mialgia que permita dotar os profissionais médicos de um 
maior conhecimento sobre esta doença.

3 — O apoio à realização de estudos científicos que 
contribuam para um melhor conhecimento acerca da do-
ença “fibromialgia”.

4 — A ponderação da aprovação de legislação que per-
mita:

a) Facilitar as condições de trabalho dos doentes fibro-
miálgicos, designadamente pela adaptação, redução e ou 
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flexibilização dos horários de trabalho em função das fases 
de crise da doença e de acordo com o grau de incapacidade 
de cada doente;

b) Considerar, para efeitos fiscais, as despesas reali-
zadas com atividades físicas e ou de saúde prescritas aos 
doentes fibromiálgicos, desde que essa necessidade clínica 
seja como tal reconhecida pelos competentes serviços do 
Serviço Nacional de Saúde.

5 — A avaliação da funcionalidade dos doentes com 
fibromialgia, designadamente para efeitos de quantificação 
da incapacidade para o trabalho decorrente dessa doença, 
através de Juntas Médicas exclusivamente criadas para o 
efeito e constituídas por profissionais médicos com forma-
ção adequada, incluindo obrigatoriamente um psicólogo.

Aprovada em 26 de junho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 214/2015
de 20 de julho

A «Associação na Hora» veio permitir a criação de uma 
associação num único momento, em atendimento presen-
cial único. Este serviço simplifica os atos necessários para 
constituir uma associação e possibilita aos cidadãos criar 
as suas associações de forma mais rápida, mais simples, 
mais segura e com menor custo, em comparação com o 
método tradicional de criação de associação.

A «Associação na Hora» permite ainda prestar um 
serviço de valor acrescentado aos cidadãos, fomentar o 
associativismo e contribuir para o enriquecimento da so-
ciedade civil.

Atualmente a «Associação na Hora» está disponível em 
169 postos de atendimento em todos os distritos de Portu-
gal, junto dos quais já foram constituídos vários milhares 
de associações ao abrigo deste regime simplificado.

Considerando o balanço extremamente positivo apresen-
tado pelo serviço «Associação na Hora» e que se encontram 
reunidas as condições técnicas e humanas para o efeito, 
alarga -se este procedimento à Região Autónoma da Madeira.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Justiça, ao abrigo 

do disposto no artigo 3.º da Lei 40/2007, de 24 de agosto, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Competência

A disponibilização do regime especial de constituição 
imediata de associações na Conservatória do Registo Co-
mercial do Funchal a partir de 1 de outubro de 2015.

Artigo 2.º
Início de vigência

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 9 de julho de 2015. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto Regulamentar n.º 5/2015
de 20 de julho

O Decreto -Lei n.º 11/2014, de 22 de janeiro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 78/2014, de 14 de maio, 
82/2014, de 20 de maio, 14/2015, de 26 de janeiro, e 
40/2015, de 16 de março, determina a reestruturação 
da Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE), 
estabelecendo que as suas atribuições nos domínios da 
energia e geologia são integradas na Direção -Geral de 
Energia e Geologia do Ministério do Ambiente, Ordena-
mento do Território e Energia, nos domínios da indústria 
e inovação são integradas no IAPMEI — Agência para 
a Competitividade e Inovação, I. P., com exceção das 
competências de acompanhamento no âmbito da indús-
tria atribuídas à DGAE, e nos domínios da coordenação 
dos assuntos europeus, internacionais e cooperação com 
países de língua oficial portuguesa, nas áreas do traba-
lho, emprego, formação profissional e segurança e saúde 
no trabalho, são integradas no Gabinete de Estratégia e 
Planeamento do Ministério da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social.

Neste contexto, torna -se necessário rever a orgânica da 
DGAE, de modo a atualizar o enquadramento legal das 
respetivas atribuições, atualização essa que não implica um 
aumento de cargos dirigentes, nem de recursos humanos, 
financeiros ou patrimoniais.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Direção -Geral das Atividades Económicas, abre-
viadamente designada por DGAE, é um serviço central 
da administração direta do Estado dotado de autonomia 
administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A DGAE tem por missão a promoção e o desen-
volvimento de um ambiente institucional mais favorável 
à competitividade e à inovação empresarial, através do 
apoio à conceção, execução, divulgação e avaliação de 
políticas do comércio e dos serviços, bem como asse-
gurar a coordenação das relações bilaterais, europeias e 
internacionais, no âmbito de atuação do Ministério da 
Economia (ME).

2 — A DGAE prossegue as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a definição, articulação e dinamização 
das políticas sectoriais relativas ao comércio e aos serviços, 
acompanhando e avaliando a execução das medidas delas 
decorrentes;

b) Monitorizar e avaliar a execução das medidas de-
correntes das políticas públicas definidas e dirigidas às 
atividades económicas, promovendo e participando na 
elaboração do respetivo enquadramento legislativo e re-
gulamentar, sem prejuízo das competências próprias de 
outros serviços e organismos;


